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ACÓRDÃO Nº                               DJ:
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010105-64.2010.814.0301
COMARCA DE BELÉM
APELANTE/SENTENCIADO: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: FERNANDA JORGE SEQUEIRA
APELADO/SENTENCIADO:  REGINA AUXILIADORA DO NASCIMENTO MARTINS
ADVOGADO: MARCIO DE SIQUEIRA ARRAIS (12.325)
RELATORA: DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE VERBAS
TRABALHISTAS. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. CONTRATO NULO NOS
TERMOS DO ART. 37, §2º DA CF/88. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NOS
PRECEDENTES DO STF MEDIANTE REPERCUSSÃO GERAL. RE 596.478.
UNIFORMIZAÇÃO DA MATÉRIA JULGADA. NECESSIDADE DE REFORMA DA
SENTENÇA REEXAMINADA PARA FIXAR A APLICAÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL QUINQUENAL QUANTO AOS DEPÓSITOS DO FGTS. QUANTO
AOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A ADEQUAÇÃO AO RE
870.947/SE – TEMA 810/STF E DO RESP 1.495.146- MG – TEMA 905/STJ. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. EM REEXAME NECESSÁRIO
REFORMO PARCIALMENTE A SENTENÇA
1. Reconhecida a nulidade da contratação temporária da Recorrida, na linha da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, deve-se aplicar o art. 19-A da Lei n.
8.036/1990 e assegurar-se o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
2.  O prazo prescricional a ser aplicado ao caso sub judice, é o quinquenal, previsto no art.1º
do Decreto 20.910/32.
3. Aplicação dos juros e correção monetária na forma delineada acima, para adequar a
decisão atacada ao RE 870.947/SE – TEMA 810/STF e do RESP 1.495.146- MG – TEMA
905/STJ.

ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 1ª Turma de Direto
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do
reexame necessário e da apelação cível e reformar parcialmente a sentença de primeiro grau,
nos termos do voto da relatora.
Belém (PA), 10 de dezembro de 2018.

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora

RELATÓRIO
Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação cível interposto pelo ESTADO DO
PARÁ, devidamente representado nos autos contra a sentença prolatada pelo Juízo de
Direito da 3ª Vara de Fazenda de Belém, no bojo da
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ação ordinária de cobrança proposta por REGINA AUXILIADORA NASCIMENTO
MARTINS.
Alegou, na inicial, que foi celebrado contrato por tempo determinado com o Ente requerido,
exercendo o cargo de servente, o qual se estendeu de 03/05/1993 a 30/01/2009, tendo sido
distratada em cumprimento a acordo celebrado com Ministério Público.

Ao final, requereu a condenação do requerido/apelante ao pagamento de FGTS – Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço de todo o período trabalhado e danos morais, tudo
devidamente corrigido.

Acostou documentos.

O Juízo de primeiro grau preferiu sentença julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido, condenando o Estado ao pagamento dos depósitos do FGTS a que a parte autora
tinha direito durante a vigência do contrato de trabalho em tela, julgando improcedente os
demais pedidos, por ausência de amparo jurídico, extinguindo o feito com resolução do
mérito.

Em suas razões recursais o apelante aduz o seguinte: equívoco da decisão guerreada ao não
fixar a prescrição quinquenal ao caso em tela; impossibilidade de reconhecimento da
obrigação de pagar FGTS; inadequeção de pagamento de verbas trabalhistas;
discricionariedade das rescisões de contratos temporários; reforma da decisão quanto aos
juros e correção monetária, à medida que aquele deverá se dar na ordem de 0,5% ao mês e
correção monetária ser aplicada a partir do ajuizamento da ação e não na forma fixada da
decisão.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público de 2º Grau opinou pelo conhecimento e parcial provimento do recurso
de apelação.

Em despacho de fl. 162, a então relatora, Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães,
determinou o sobrestamento dos presentes autos até o julgamento do Recurso Extraordinário
nº 870.947/SE cuja controvérsia dizia respeito a validade da correção monetária e juros
moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública (TEMA 810/STF).

A Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais informou o julgamento do TEMA
810 pelo STF e TEMA 905 pelo STJ, julgados sob o regime da repercussão geral e dos
recursos repetitivos (fls. 163/164).

Processo redistribuído à relatoria desta Desembargadora (fl. 166).

É o relatório.
VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso pelo que passo a
apreciação de suas razões, pela regra do Código de Processo Civil
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de 1973, eis que a sentença foi prolatada sob a sua égide.

Pois bem, quanto à verba referente ao FGTS, em recente decisão, o excelso Supremo
Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário (RE) 596.478,
em que o Estado de Roraima questionava o art. 19-A, da Lei nº 8.036/90, que estabelece o
direito ao depósito do FGTS para trabalhadores contratados sem concurso público.

Com efeito, o excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL chancelou a constitucionalidade
do dispositivo legal em questão, ratificando, pois, a existência do direito material na
hipótese:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO NULO.
EFEITOS. RECOLHIMENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual
dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de
prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2.
Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do
art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário
ao qual se nega provimento. (RE 596478, Relª Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, DJe-040 DIVULG
28-02-2013 PUBLIC 01-03- 2013).

Salutar registrar, que, apesar do processo que deu origem àquele recurso extraordinário ter
sido proveniente de julgamento pela Justiça Trabalhista do Estado de Roraima, a essência do
debate residia sobre os efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado entre o
particular e a Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, não tendo
os ilustres senhores Ministros feito qualquer restrição sobre o regime de trabalho ao qual
esteve submetido o trabalhador tenha sido o celetista, o mesmo se podendo afirmar quanto
ao texto do art. 19-A, da Lei nº 8.036/90.

Assim, entendo que a disposição constante da referida norma também se aplica ao caso em
análise, em que as partes estiveram contratadas pelo Poder Público, em regime jurídico
aberto pelo art. 37, inc. IX, da Constituição da República, sendo-lhe devido o pagamento do
FGTS.

No mesmo compasso, destaco RE 752206, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado
em 25/06/2013, publicado em DJe-148 DIVULG 31/07/Reforçando este entendimento,
destaco que houve a apreciação da matéria pelo STF no RE 705140/RS, no qual também foi
reconhecida a repercussão geral, sendo consolidado o posicionamento de que o
reconhecimento da nulidade do contrato firmado com a administração pública por violação
ao princípio do concurso público enseja apenas o pagamento de salário e o depósito do
FGTS, a saber:
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Ementa: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO
SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1.
Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988
reprova severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37,
§ 2º). 2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer
efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido. (RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014).

Em recente julgado da Suprema Corte, de Relatoria da Ministra Carmem Lúcia, Recurso
Extraordinário 960.708/Pará, julgado no dia 02/05/2016, ementado da seguinte forma:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA NULA. FGTS. INCIDÊNCIA DO ART. 19-A DA LEI N. 8.036/1990.
PRECEDENTES.  RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.

Transcrevo parte das razões de decidir da Exmª. Ministra para assentar o entendimento
adotado por esta relatora em sua decisão monocrática:

6. Reconhecida a nulidade da contratação temporária do Recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve-se aplicar o art. 19-A da Lei n. 8.036/1990 e
assegurar-se o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No julgamento do
Recurso Extraordinário n. 596.478/RR, Relatora a Ministra Ellen Gracie, Redator para o
acórdão o Ministro Dias Toffoli, o Plenário deste Supremo Tribunal decidiu:
Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos. Recolhimento do
FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A
da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado
nulo por ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito
ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público,
nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
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3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento (DJe 1º.3.2013).
Confiram-se também, por exemplo, os seguintes julgados:
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito Administrativo.
Contratação temporária. Nulidade do contrato. Direito ao recebimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. 1. O Plenário da Corte,
no exame do RE nº 596.478/RR-RG, Relator para o acórdão o Ministro Dias Toffoli,
concluiu que, mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público,
nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 2. Essa
orientação se aplica também aos contratos temporários declarados nulos, consoante
entendimento de ambas as Turmas. 3. Agravo regimental não provido (ARE n. 867.655-
AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe 4.9.2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NULIDADE. DIREITO AO DEPÓSITO DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. RE 596.478-RG. REPERCUSSÃO
GERAL RECONHECIDA. JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. O Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS é devido aos servidores temporários, nas hipóteses em há
declaração de nulidade do contrato firmado com a Administração Pública, consoante
decidido pelo Plenário do STF, na análise do RE 596.478-RG, Rel. para o acórdão Min.
Dias Toffoli, DJe de 1/3/2013 (RE n. 830.962-AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, DJe 25.11.2014).

O acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência deste Supremo Tribunal, nada
havendo a prover quanto às alegações do Recorrente.
7. Pelo exposto, nego provimento ao recurso extraordinário (art. 932, inc. VIII, do Código
de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2016.
Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora

Logo, a vinculação jurídico-administrativa atribuída pelo regime jurídico único estadual ou
municipal aos contratos de servidores temporários não tem a capacidade de afastar a
obrigatoriedade do recolhimento do FGTS, diante da declaração de nulidade do contrato
que, friso, por se tratar de violação ao texto constitucional, deve ser declarada, de ofício,
pelo julgador. A descaracterização do vínculo temporário, pelas sucessivas prorrogações, em
desrespeito às leis de regência, autoriza essa hermenêutica.

No que se refere à prescrição quinquenal, assiste razão ao apelante.

Suscito que o prazo prescricional a ser aplicado ao caso sub judice, é o quinquenal, previsto
no art.1º do Decreto 20.910/32, que assim determina:

Art.1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
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assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja
qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento por nós
esposado, como podemos ver com os seguintes precedentes:
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO.
DIREITO AO FGTS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
INEXISTENTE. RESP 1.110848/RN, SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS -
ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. RECONHECIMENTO DO
DIREITO AO FGTS. OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  
I - Não há contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de
origem decide, de maneira fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia, inexistindo omissões sobre as quais se devesse pronunciar em embargos
declaratórios. O órgão julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão, o que se verifica no acórdão recorrido.
II - Embora tenha se pronunciado sobre as questões pertinentes à demanda, analisando os
pontos necessários ao deslinde da controvérsia, verifica-se que o entendimento do Tribunal a
quo vai de encontro à recente jurisprudência desta Corte, conforme se demonstra mais à
frente.
III - A questão em debate cinge-se em saber se é devido ou não o pagamento do valor
correspondente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na contratação
temporária de pessoal pela Administração Pública sem a observância de prévia aprovação
em concurso público.
IV - O aresto impugnado pelo recurso especial diverge do entendimento firmado por esta
Corte por ocasião do julgamento do Resp. 1.110848/RN, sob o rito dos recursos repetitivos -
art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 - segundo o qual a declaração de nulidade
do contrato de trabalho em razão da ocupação de cargo público sem aprovação em concurso
gera para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias depositadas em sua conta do
FGTS. Esse posicionamento é extensível aos trabalhadores temporários.
V - O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral. Desse modo, o
prazo prescricional para a cobrança de débito relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública
é de cinco anos.
VI - Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n. 107 do extinto TFR: "A ação de
cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita à prescrição
qüinqüenal estabelecida no Decreto n. 20.910, de 1932".
VII - Esse mesmo entendimento foi adotado pela Primeira Seção/STJ, ao apreciar os Eresp
192.507/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.3.2003), em relação à cobrança de
contribuição previdenciária contra a Fazenda Pública. VIII - Correta, portanto, a decisão que
deu provimento ao recurso especial para reconhecer o direito do recorrente aos depósitos do
FGTS correspondentes ao período de serviço prestado, observada a prescrição quinquenal a
ser considerada na fase
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de liquidação de sentença.
IX - Agravo interno improvido. (STJ, AgInt. no REsp 1588052/MG, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Segunda Turma, julgado em 07/11/2017, DJe 10/11/2017.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO
IMPUGNADOS.SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA. FGTS. DEMANDA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA.PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO DECRETO N.
20.910/32.
1. É inviável o agravo que deixa de atacar, especificamente, todos os fundamentos da
decisão impugnada. Incidência da Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. "O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral. Desse modo, o
prazo prescricional para a cobrança de débito relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública
é de cinco anos" (REsp 1.107.970/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe
10/12/2009).
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 461.907/ES, Rel.
Ministro OG FERNANDES, Segunda Turma, julgado em 18/03/2014, DJe 02/04/2014.).

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DANOS MORAIS.
PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/1932. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. 1. Conforme consignado na análise monocrática, inexistente a
alegada violação do art. 535 do CPC pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida. 2. A prescrição contra a Fazenda Pública é quinquenal, mesmo em
ações indenizatórias, uma vez que é regida pelo Decreto n. 20.910/32. Portanto, não se
aplica ao caso o art. 206, § 2º, do Código Civil. Precedentes. 3. "É firme a jurisprudência
desta Corte no sentido de que a prescrição contra a Fazenda Pública, mesmo em ações
indenizatórias, rege-se pelo Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à reparação
econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao patrimônio material ou imaterial.
(AgRg no REsp 1106715/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em
3.5.2011, DJe 10.5.2011.) Agravo regimental improvido. (STJ. AgRg no AREsp 32149/RJ.
Segunda Turma. Relator: Ministro Humberto Martins. DJe 14/10/2011).

Assim, devida a aplicação da prescrição quinquenal ao caso em exame, razão pela qual
acolho o recurso neste ponto.

DOS CONSECTÁRTIOS LEGAIS.

No que tange aos juros e correção monetária, o recorrente requer a reforma da decisão
quanto aos juros e correção monetária, à medida que aquele deverá se dar na ordem de 0,5%
ao mês e correção monetária ser aplicada a
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partir do ajuizamento da ação.

Pois bem, à luz de precedente do Supremo Tribunal Federal, no RE n.º 870.947/SE, DJ.
27/04/2015, verifiquei o reconhecimento de repercussão geral atribuída àquele julgado, no
qual se afirmou que as decisões proferidas nas ADI's nº 4.357 e 4.425 somente são
aplicáveis aos débitos estatais de natureza tributária, pelo que não alcançam a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório.

Nesse sentido, além da referência à matéria de natureza tributária, o julgamento com
repercussão geral distinguiu, para fins de aplicação das inconstitucionalidades declaradas
naquelas ADI's, a atualização em sede de oficio requisitório (art. 100, § 12, da CR) e a
atualização ordinária do débito. Para esta última espécie, a atualização ao final da fase de
conhecimento, o julgamento do RE n.º 870.947/SE – Tema 810/STF se encerrou em
20/09/2017, ocasião em que foram firmadas as seguintes teses:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina. (STF, RE 870.947-RG/SE, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017)

O STJ, por sua vez, em recente julgamento do REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 22/02/2018 (recurso repetitivo), que resultou no Tema 905
do STJ, definiu os seguintes parâmetros para as condenações judiciais referentes a
servidores e empregados públicos: (a) até julho/2001: juros de mora de 1% ao mês
(capitalização simples); correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de
janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
segundo o índice de remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária com
base no IPCA-E.
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No cálculo da correção monetária, o dies a quo será a data em que cada parcela deveria ter
sido paga, enquanto que os juros de mora, deverão incidir a partir da citação válida.

Esclareço, por fim, que os juros de mora não devem incidir no período compreendido entre a
homologação dos valores devidos e a expedição do precatório, nos termos da Súmula
Vinculante nº 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição,
não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").

Ante o exposto, conheço do recurso de apelação e dou-lhe parcial provimento para aplicar a
prescrição quinquenal ao pagamento de FGTS determinado pelo Juízo a quo, bem como,
determino a aplicação dos juros e correção monetária na forma delineada acima, para
adequar a decisão atacada ao RE 870.947/SE – TEMA 810/STF e do REsp 1.495.146- MG –
TEMA 905/STJ, nos termos da fundamentação acima.

Em reexame necessário, reformo em parte a sentença nos termos delineados acima.

É como voto.

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n°3731/2015-GP.

Belém (Pa), 10 de dezembro de 2018.

Desembargadora Ezilda Pastana Mutran
Relatora
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